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PROJETO DE LEI No h01 - DE 1999

Autoriza o Poder Executivo a penalizar com multa , as empresas

concessionárias na exploração das estradas de rodagem, por

congestionamentos ocorridos no momento do pagamento das tarifas de

pedágio, em razão de mau gerenciamento do serviço.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

G.
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x Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a penalizar com multa, as

empresas concessionárias na exploração das estradas de rodagem, por

es congestionamentos ocorridos no momento do pagamento das tarifas de pedágio,
E em razão de mau gerenciamento do serviço.

Parágrafo único - Os usuários das estradas de rodagem não deverão aguardar

— mais que 15 (quinze) minutos para que possam efetuar o pagamento das tarifas

c> de pedágio.

o

RE Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 dias.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

E evidente que a privatização das estradas de rodagem trouxe melhoria na
qualidade deste serviço à população. Todavia, os preços das tarifas de pedágio
cobrado seja pelo Departamento de Estrada de Rodagem ou pelas empresas
concessionárias deste serviço ainda são muito altos, não condizendo com a

realidade nacional,

Neste sentido, os órgãos de governo com atribuição neste setor, necessitam a

cada dia. exigirem o aperfeiçoamento deste serviço, promovendo a diminuição do
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conturbada, atrasada, transtornada,
capitação da tarifa, verificando

Por congestionamentos ocorridos no

dágio,
momento do pagamento das tarifas de pe gerando atraso e transtorno aosusuários nas viagens, em face do mau gerenciamento do serviço.Situações como estas, já ocorreram por diver
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

02 a 06/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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